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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 11 DE 10 DE MAIO 2010
Autoriza abertura de crédito adicional Suplementar ao orçamento do exercício de 2010, no valor de R$ 280.190,00.

O Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná:


Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar no Orçamento do exercício financeiro de 2010, no valor de R$ 280.190,00 (Duzentos e oitenta mil cento e noventa reais), para utilização de recursos, conforme discriminado abaixo:

	06 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

	001 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

	20.601.0011.2011 – Manutenção do Departamento de Agricultura 

	
	44.90.52.00 – Vinc
	Equipamentos e Material Permanente
	
	224.250,00

	
	44.90.52.00 – Livre
	Equipamentos e Material Permanente
	
	55.940,00

	
	TOTAL
	
	
	280.190,00


Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos oriundos de Excesso de arrecadação do convenio n o. 732479/2010-MINISTERIO DA AGRICULTURA PECUARIA E ABASTECIMENTO, e cancelamentos de Recursos Livres, como segue:

Excesso de Arrecadação: 
	RECEITAS
	VALOR

	17.61.99.00 – Outras Transferências de Convênios da União

Contrato de Repasse – 732479/2010-Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento
	224.250,00


Cancelamento: 

	07 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

	001 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

	15.451.0010.2013 – Manutenção do Depto Obras e Serviços Urbanos 

	
	44.90.52.00 – Livre
	Equipamentos e Material Permanente
	
	55.940,00

	
	TOTAL
	
	
	280.190,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, de 10 de Maio de 2010.

José Altair Moreira

Prefeito
MENSAGEM 11/2010

Trata o presente projeto de abertura de credito adicional suplementar para aquisição de 2 retroescavadeiras  equipamentos, proveniente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, convenio 732479/2010, sendo recursos do convenio  224.250,00 e 55.940,00 de contrapartida, totalizando 280.190,00, com objetivo de Fortalecimento  do atendimento a pequenas propriedades, conforme copia consulta SICONV – Portal de Convênios anexa. 
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